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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO APOSTILAMENTO 
 
 
 
 
CONTRÁTO Nº 32/2026 TERMO DE ÁPOSTILÁMENTO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: ROBERTO RIVELINO ÁVILÁ GÁRCIÁ 

OBJETO DO CONTRÁTO: CONTRÁTÁÇÁ O DE SERVIÇOS CONTI NUOS DE EMPRESÁ 
ESPECIÁLIZÁDÁ NÁ PRESTÁÇÁ O DE SERVIÇOS DE VIGIÁS 

OBJETO DO ÁDITIVO:   NOMEÁÇÁ O DE GESTOR DO CONTRÁTO N° 260/2025 

FUNDÁMENTO LEGÁL: O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ EMBÁSÁMENTO                                     
LEGÁL DÁ LEI FEDERÁL Nº 14.133/2021. 

 
 
 
 
 
Campo Largo, 28 de maio de 2026. 
 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO ADITIVO 
 
 

CONTRÁTO Nº 23/2025 03º TERMO ÁDITIVO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: PLÁZÁ CÁMPO IMOBILIÁ RIÁ LTDÁ 

OBJETO DO CONTRÁTO: 
LOCÁÇÁ O DO IMO VEL QUE SERÁ  DESTINÁDO Á 
ÁBRIGÁR O CENTRO POP PÁRÁ ÁCOMODÁR ÁS 
PESSOÁS EM SITUÁÇÁ O DE RUÁ 

OBJETO DO ÁDITIVO:  RENOVÁÇÁ O 

VÁLOR DO ÁDITIVO: R$11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais) 

FUNDÁMENTO LEGÁL: 
O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ 
EMBÁSÁMENTO LEGÁL NÁ LEI FEDERÁL N° 
14.133/2021. 

 
 
Campo Largo, 28 de maio de 2026. 
 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

CONTRÁTO Nº 155/2026 INEXIGIBILIDÁDE N° 120/2026 

CONTRÁTÁNTE: MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: CÁSÁ DÁ VO  JURÁ LÁR PÁRÁ IDOSOS LTDÁ 

OBJETO: 

CONTRÁTÁÇÁ O DE VÁGÁ DE ÁCOLHIMENTO INSTITUCIONÁL 
PÁRÁ IDOSOS EM INSTITUIÇÁ O DE LONGÁ PERMÁNE NCIÁ 
PÁRÁ PESSOÁS IDOSÁS – ILPI Grau III, PÁRÁ ÁTENDIMENTO 
DÁS NECESSIDÁDES DÁ SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIÁL E DÁ MULHER – SERVIÇO DE 
PROTEÇÁ O SOCIÁL ESPECIÁL DE ÁLTÁ COMPLEXIDÁDE 

VÁLOR: R$72.000,00 (setenta e dois mil reais) 

FISCÁL DE CONTRÁTO: NÁTHÁLY NUNES BÁTISTÁ 

SUPLENTE DE FISCÁL: DÁYÁNÁ DO ROCIO DE OLIVEIRÁ 

PRÁZO VIGE NCIÁ: 12 (DOZE) MESES 

DOTÁÇÁ O ORÇÁMENTÁ RIÁ: 
Áno Dotaça o O rga o Unidade Áça o Subelemento Ví nculo Situaça o 
2026 289 02 007 2142 3339039999900000000 00000 Livre 

Campo Largo, 28 de maio de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

CONTRÁTO Nº 157/2026 Dispensa de Licitaça o no 52/2026 

CONTRÁTÁNTE: MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: EDSON ÁLVES DE ÁSSIS LTDÁ 

OBJETO: 

Contrataça o de empresa para execuça o de serviços de 
manutença o corretiva para a piscina do CEMÁE (Centro 
Municipal de Átendimento Especializado) com fornecimentos 
de materiais e peças 

VÁLOR: R$4.400,00 (Quatro mil e quatrocentos reais). 

FISCÁL DE CONTRÁTO: BRUNO BOÁRON 

SUPLENTE DE FISCÁL: IVÁN FERREIRÁ 

PRÁZO VIGE NCIÁ: 3 (TRE S) MESES 

 
DOTÁÇÁ O ORÇÁMENTÁ RIÁ: 
 
Áno Dotaça o O rga o Unidade Áça o Subelemento Ví nculo Situaça o 
2026 535 02 010  2080 3339039160000000000 00103 Átivo 

Campo Largo, 28 de maio de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

CONTRÁTO Nº 122/2026 PREGÁ O PRESENCIÁL N° 143/2025 

CONTRÁTÁNTE: MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

CONTRÁTÁDO: 63.172.437 BRUNO HENRIQUE WOZNIÁCK 

OBJETO: 
CONTRÁTÁÇÁ O DE PESSOÁ JURI DICÁ PÁRÁ MINISTRÁR 
OFICINÁS, DESTINÁDO ÁOS PROJETOS DÁ SECRETÁRIÁ 
MUNICIPÁL DE DESENVOLVIMENTO SOCIÁL 

VÁLOR: 
R$54.912,00 (cinquenta e quatro mil, novecentos e doze 
reais). 

FISCÁL DE CONTRÁTO: RENÁTÁ ÁPÁRECIDÁ SCHOTTEN 

SUPLENTE DE FISCÁL: CE LIÁ DURÁN LEÁL 

PRÁZO VIGE NCIÁ: 12 (DOZE) MESES 

 
DOTÁÇÁ O ORÇÁMENTÁ RIÁ: 
 
Áno Dotaça 

o 
O rga o Unidad

e 
Áça o Subelemento Ví nculo Situaça o 

2026 1323 02 021 2120 333903999990000
0000 

00934 Átivo 

Campo Largo, 28 de maio de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 

 

  

http://www.campolargo.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – PARANÁ 

 
Lei nº 2698/2015. 

 
 
 
 
 
 
 
QUINTA – FEIRA, 28 DE MAIO DE 2026         ANO: XVI          EDIÇÃO Nº: 3185 - 66 Pág(s)  

 

Página 9 

 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

EXTRATO CONTRATUAL DE TERMO ADITIVO 
 

CONTRÁTO Nº 133/2026 01º TERMO ÁDITIVO 

CONTRÁTÁNTE:  MUNICI PIO DE CÁMPO LÁRGO 

 Á PÁ GINÁ DISTRIBUIDORÁ DE LIVROS LTDÁ 

OBJETO DO CONTRÁTO: 

ÁQUISIÇÁ O DE KITS DE LIVROS PÁRÁ O 
PROGRÁMÁ LEITURÁ MÁ GICÁ, ESTÁBELECIDO 
PELÁ LEI MUNICIPÁL No 3.633/2023, QUE VISÁ 
DESENVOLVER Á HÁBILIDÁDE LEITORÁ DOS 
ÁLUNOS REGULÁRMENTE MÁTRICULÁDOS NÁ 
REDE MUNICIPÁL DE ENSINO, POR MEIO DO 
FORNECIMENTO DE LIVROS LITERÁ RIOS, 

OBJETO DO ÁDITIVO:  ÁCRE SCIMO 

VÁLOR DO ÁDITIVO: 
R$213.120,00 (duzentos e treze mil e cento e vinte 
reais) 

FUNDÁMENTO LEGÁL: 
O PRESENTE ÁDITIVO ENCONTRÁ 
EMBÁSÁMENTO LEGÁL NÁ LEI FEDERÁL N° 
14.133/2021 

Campo Largo, 28 de maio de 2026. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito 
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Aviso de Licitação - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2026 
  
OBJETO: Registro de Preços de dia rias de acolhimento em reside ncia terape utica para pacientes 
psiquia tricos. ÁBERTURÁ: 17/06/2026 a s 08h. CRITE RIO DE JULGÁMENTO: Menor preço. MODO DE 
DISPUTÁ: Áberto. EXCLUSIVIDÁDE ME/EPP: Com itens exclusivos. PRIORIDÁDE LOCÁL/REGIONÁL: 
Na o. MÁRGEM DE PREFERE NCIÁ: Na o se aplica. PLÁTÁFORMÁ DE DISPUTÁ: www.gov.br/compras 
(90046/2026). ÁUTORIZÁÇÁ O: Mauricio Roberto Rivabem (Prefeito Municipal). INFORMÁÇO ES 
COMPLEMENTÁRES: Os interessados podera o retirar o edital na Áv. Padre Natal Pigatto, 925, bloco 
09, no hora rio de expediente, pelo site campolargo.atende.net aba de Licitaço es ou 
www.gov.br/compras (UÁSG 987481). 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
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NORMATIVA SMMA – Nº 03/2026 
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DECRETO N° 200/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , usando das atribuiço es que lhe 
sa o conferidas por lei e tendo em vista o contido no Processo Ádministrativo nº 36510/2026 e, ainda, 
considerando a recomendaça o do Conselho Gestor do Fundo de Áposentadorias e Penso es – FÁPEN, 
atrave s da Resoluça o nº 072/2026. 
D E C R E T Á 
 Árt.1° - Conceder ÁPOSENTÁDORIÁ VOLUNTÁ RIÁ INTEGRÁL ao (a ) servidor (a) pu blico (a) 
municipal, ELIS DO ROCIO BULOW STROPÁRO(Matrí cula 602310-01), ocupante do cargo de 
PROFESSOR, do plano de Carreira do Magiste rio Pu blico Municipal, com base no artigo 53 da Lei 
Municipal nº 1.609 de 11 de abril de 2002, com proventos no percentual de 100% (cem por cento) 
dos seus vencimentos, tomando-se por base a refere ncia NP3-035, no valor de R$ 7.105,48 (Sete mil, 
cento e cinco reais e quarenta e oito centavos), do Quadro de Pessoal Permanente do Municí pio, e 
ainda, em observa ncia ao contido no artigo 3º da Emenda Constitucional 47/2005, a contar de 01 de 
junho de 2026. 
Árt. 2° - Este Decreto entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogando as disposiço es em 
contra rio. 
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 201/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , usando das atribuiço es que lhe 
sa o conferidas por lei e tendo em vista o contido no Processo Ádministrativo nº 23989/2026 e, ainda, 
considerando a recomendaça o do Conselho Gestor do Fundo de Áposentadorias e Penso es – FÁPEN, 
atrave s da Resoluça o nº 073/2026. 
D E C R E T Á 
 Árt.1° - Conceder ÁPOSENTÁDORIÁ VOLUNTÁ RIÁ INTEGRÁL ao (a ) servidor (a) pu blico (a) 
municipal, JOÁO MÁRIÁ DÁ SILVÁ (Matrí cula 600938-00), ocupante do cargo de SERVIÇOS GERÁIS, 
do plano de Carreira da Ádministraça o Pu blica Municipal, com base no artigo 53 da Lei Municipal nº 
1.609 de 11 de abril de 2002, com proventos no percentual de 100% (cem por cento) dos seus 
vencimentos, tomando-se por base a refere ncia OP-084, no valor de R$ 3.049,47 (Tre s mil, quarenta 
e nove reais e quarenta e sete centavos), do Quadro de Pessoal Permanente do Municí pio, e ainda, em 
observa ncia ao contido no artigo 3º da Emenda Constitucional 47/2005, a contar de 01 de junho de 
2026. 
Árt. 2° - Este Decreto entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogando as disposiço es em 
contra rio. 
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 202/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , usando das atribuiço es que lhe 
sa o conferidas por lei e tendo em vista o contido no Processo Ádministrativo nº 27502/2026 e, ainda, 
considerando a recomendaça o do Conselho Gestor do Fundo de Áposentadorias e Penso es – FÁPEN, 
atrave s da Resoluça o nº 075/2026. 
D E C R E T Á 
 Árt.1° - Conceder ÁPOSENTÁDORIÁ VOLUNTÁ RIÁ INTEGRÁL ao (a ) servidor (a) pu blico (a) 
municipal, MÁRIÁ DÁ PIEDÁDE NÁSCIMENTO DÁ COSTÁ (Matrí cula 607541-00), ocupante do cargo 
de SERVIÇOS GERÁIS, do plano de Carreira da Ádministraça o Pu blica Municipal, com base no artigo 
53 da Lei Municipal nº 1.609 de 11 de abril de 2002, com proventos no percentual de 100% (cem por 
cento) dos seus vencimentos, tomando-se por base a refere ncia OP-080, no valor de R$ 2.817,18 (Dois 
mil, oitocentos e dezessete reais e dezoito centavos), do Quadro de Pessoal Permanente do Municí pio, 
e ainda, em observa ncia ao contido no artigo 3º da Emenda Constitucional 47/2005, a contar de 01 
de junho de 2026. 
Árt. 2° - Este Decreto entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogando as disposiço es em 
contra rio. 
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 203/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , usando das atribuiço es que lhe 
sa o conferidas por lei e tendo em vista o contido no Processo Ádministrativo nº 35877/2026 e, ainda, 
considerando a recomendaça o do Conselho Gestor do Fundo de Áposentadorias e Penso es – FÁPEN, 
atrave s da Resoluça o nº 074/2026, 
D E C R E T Á 
 Árt.1° - Conceder “PENSÁ O VITÁLI CIÁ” ao requerente LUCIO JOSE SLOBODIÁN, esposa da 
servidora falecida KÁTHY SILVÁNÁ STÁVISKI SLOBODIÁN, no valor de R$ 8.679,98 (Oito mil, 
seiscentos e setenta e nove reais e noventa e oito centavos), sem paridade com os servidores ativos, 
percebidos a tí tulo de pensa o, isto tudo, com base nos artigos 48 e 65 a 68 da Lei Municipal n° 1.609, 
de 11 de Ábril de 2002 e artigo 40, § 7º, inc. I e II da Constituiça o Federal e demais disposiço es 
aplica veis a  espe cie, a serem pagos a partir do me s do falecimento da segurada. 
Árt. 2° - Este Decreto entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogando as disposiço es em 
contra rio. 
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1220/2026 - (Republica-se por Incorreção) 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, em especial o artigo 87, incisos XXVII e XXVIII, combinados com a alí nea 
"a", do inciso II, do artigo 123, da Lei Orga nica do Municí pio de Campo Largo, e o contido no Processo 
Ádministrativo protocolado sob nu mero 31672/2026, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Nomear EDINÁ DIÁS DÁ SILVÁ, portador (a) do RG 8.XXX.XXX-3 SESP-PR, e do CPF 
063.XXX.XXX-11, para exercer o cargo em regime estatuta rio de ÁUXLIÁR DE EDUCÁÇÁ O INFÁNTIL, 
ní vel salarial PE-067 lotado (a) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE EDUCÁÇÁ O, em decorre ncia da 
aprovaça o em Concurso Pu blico, veiculado atrave s do Edital n° 075/2025. 
 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1598/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por lei e tendo em vista o disposto na Seça o VII da Lei Municipal nº 2347 de 22 de 
Dezembro de 2011, e o contido no Processo Ádministrativo protocolado sob nº 44971/2026.  
RESOLVE 
 Árt. 1° - Fica DECLÁRÁDO (Á) ESTÁ VEL o (a) servidor (a) pu blico (a) municipal, ÁNDRE 
FERREIRÁ CORREIÁ, matrí cula 2009897-00, ocupante do cargo de ÁNÁLISTÁ DE SISTEMÁS, lotado 
(a) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE PLÁNEJÁMENTO, MODERNIZÁÇÁ O E TRÁNSFORMÁÇÁ O 
DIGITÁL, por ter sido aprovado (a) no esta gio probato rio, avaliado (a) em sua adaptabilidade, 
assiduidade, disciplina, capacidade, iniciativa e responsabilidade, a partir de 17/05/2026. 
 Árt. 2° - Esta Portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, ressalvada sua efica cia em 
17 de maio de 2026, revogadas as disposiço es em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1599/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, em especial o artigo 87, incisos XXVII e XXVIII, combinados com a alí nea 
"a", do inciso II, do artigo 123, da Lei Orga nica do Municí pio de Campo Largo, e o contido no Processo 
Ádministrativo protocolado sob nu mero 45008/2026, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Nomear RHÁNÁIÁNE CRISTIÁN DÁ SILVEIRÁ, portador (a) do RG 10.XXX.XXX-5 SESP-
PR, e do CPF 088.XXX.XXX-81, para exercer o cargo em regime estatuta rio de PROFESSOR NP2, ní vel 
salarial NP2-001 lotado (a) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE EDUCÁÇÁ O, em decorre ncia da 
aprovaça o em Concurso Pu blico, veiculado atrave s do Edital n° 061/2024. 
 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1600/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, em especial o artigo 87, incisos XXVII e XXVIII, combinados com a alí nea 
"a", do inciso II, do artigo 123, da Lei Orga nica do Municí pio de Campo Largo, e o contido no Processo 
Ádministrativo protocolado sob nu mero 44597/2026, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Nomear DÁYÁNE CHELÁ MÁGÁLHÁES DE OLIVEIRÁ, portador (a) do RG 7.XXX.XXX-7 
SESP-PR, e do CPF 052.XXX.XXX-81, para exercer o cargo em regime estatuta rio de ÁUXILIÁR DE 
EDUCÁÇÁ O INFÁNTIL, ní vel salarial PE-067 lotado (a) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE EDUCÁÇÁ O, 
em decorre ncia da aprovaça o em Concurso Pu blico, veiculado atrave s do Edital n° 075/2025. 
 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1601/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, em especial o artigo 87, incisos XXVII e XXVIII, combinados com a alí nea 
"a", do inciso II, do artigo 123, da Lei Orga nica do Municí pio de Campo Largo, e o contido no Processo 
Ádministrativo protocolado sob nu mero 44486/2026, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Nomear SÁRÁH HELLEN SOÁRES, portador (a) do RG 14.XXX.XXX-4 SESP-PR, e do CPF 
126.XXX.XXX-38, para exercer o cargo em regime estatuta rio de ÁUXILIÁR DE EDUCÁÇÁ O INFÁNTIL, 
ní vel salarial PE-067 lotado (a) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE EDUCÁÇÁ O, em decorre ncia da 
aprovaça o em Concurso Pu blico, veiculado atrave s do Edital n° 075/2025. 
 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1602/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, em especial o artigo 87, incisos XXVII e XXVIII, combinados com a alí nea 
"a", do inciso II, do artigo 123, da Lei Orga nica do Municí pio de Campo Largo, e o contido no Processo 
Ádministrativo protocolado sob nu mero 43238/2026, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Nomear LUÁRÁ DE OLIVEIRÁ, portador (a) do RG / CPF 110.XXX.XXX-83, para exercer 
o cargo em regime estatuta rio de ÁUXILIÁR DE EDUCÁÇÁ O INFÁNTIL, ní vel salarial PE-067 lotado 
(a) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE EDUCÁÇÁ O, em decorre ncia da aprovaça o em Concurso Pu blico, 
veiculado atrave s do Edital n° 075/2025. 
 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1603/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, em especial o artigo 87, incisos XXVII e XXVIII, combinados com a alí nea 
"a", do inciso II, do artigo 123, da Lei Orga nica do Municí pio de Campo Largo, e o contido no Processo 
Ádministrativo protocolado sob nu mero 43923/2026, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Nomear LILIÁNE DE PÁULÁ NOBRE, portador (a) do RG / CPF 725.XXX.XXX-34, para 
exercer o cargo em regime estatuta rio de PROFESSOR NP2, ní vel salarial NP2-001 lotado (a) na 
SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE EDUCÁÇÁ O, em decorre ncia da aprovaça o em Concurso Pu blico, 
veiculado atrave s do Edital n° 061/2024. 
 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1604/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, em especial o artigo 87, incisos XXVII e XXVIII, combinados com a alí nea 
"a", do inciso II, do artigo 123, da Lei Orga nica do Municí pio de Campo Largo, e o contido no Processo 
Ádministrativo protocolado sob nu mero 44232/2026, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Nomear EMERSON JOSE MÁRTINS, portador (a) do RG / CPF 036.XXX.XXX-12, para 
exercer o cargo em regime estatuta rio de PROFESSOR NP2, ní vel salarial NP2-001 lotado (a) na 
SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE EDUCÁÇÁ O, em decorre ncia da aprovaça o em Concurso Pu blico, 
veiculado atrave s do Edital n° 061/2024. 
 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1605/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, tendo em vista o artigo 19 da Lei Municipal n° 2353/2011, com 
complemento da Lei Municipal 3823/2024, e ainda, o contido no Processo Ádministrativo 
protocolado sob nu mero 30359/2026 e Processos correlacionados, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Conceder ÁVÁNÇO FUNCIONÁL, Horizontal referente a Bie nio (PROGRESSÁ O), aos 
servidores pu blicos municipais, abaixo relacionados, do Plano de Carreira da Ádministraça o Pu blica 
Municipal, conforme indicaça o: 

SERVIDOR MÁTRI CULÁ PROCESSO 
 DÁTÁ DO 
DIREITO 

NI VEL 
ÁTUÁL 

NI VEL FUTURO 

SÁNDRÁ ÁLVES LOPES 451681-00 29860/2026 01/04/206 SÁ-101 SÁ-102 

SÁNDRÁ ÁPÁRECIDÁ 
FERREIRÁ 

442208-00 29860/2026 01/04/206 SÁ-090 SÁ-091 

SERGIO LUIZ SCHMIDT 821225-00 29860/2026 01/04/206 PR-161 PR-162 

SIDNEY MÁRCOS 
BREVIGLIERI 

602531-00 29860/2026 01/04/206 SÁ-138 SÁ-139 

SILVÁNÁ FERNÁNDES 1151762-00 29860/2026 01/04/206 SÁ-127 SÁ-128 

SILVÁNÁ RODRIGUES 
STROPÁRO 

622427-01 29860/2026 01/04/206 SÁ-100 SÁ-101 

SOLÁNGE ESTEVÁO 
SOÁRES 

636851-00 29860/2026 01/04/206 PE-095 PE-096 
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TEREZINHÁ DE 
FÁTIMÁ PÁDILHÁ DÁ 
SILVÁ 

607444-00 29860/2026 01/04/206 OP-079 OP-080 

TONIEL DE ÁLMEIDÁ 646083-05 29860/2026 01/04/206 TÁ-117 TÁ-118 

VIVIÁN LOURES DE 
OLIVEIRÁ SÁNTÁNÁ 
HÁNKE 

443867-00 29860/2026 01/04/206 TÁ-103 TÁ-104 

VIVIÁNE DO ROCIO 
JÁNZ MORETTI 

436119-00 29860/2026 01/04/206 SÁ-136 SÁ-137 

 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio.  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1606/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, tendo em vista o artigo 19 da Lei Municipal n° 2353/2011, com 
complemento da Lei Municipal 3823/2024, e ainda, o contido no Processo Ádministrativo 
protocolado sob nu mero 30359/2026 e Processos correlacionados, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Conceder ÁVÁNÇO FUNCIONÁL, Horizontal referente a Bie nio (PROMOÇÁ O), aos 
servidores pu blicos municipais, abaixo relacionados, do Plano de Carreira da Ádministraça o Pu blica 
Municipal, conforme indicaça o: 

SERVIDOR 
MÁTRI CUL
Á 

PROCESSO  DÁTÁ DO DIREITO 
NI VEL 
ÁTUÁL 

NI VEL 
FUTURO 

SÁNDRÁ ÁPÁRECIDÁ 
FERREIRÁ 

442208-00 14793/2026 01/04/2026 SÁ-091 SÁ-092 

SÁRÁ REGINÁ CORREÁ 
BÁTISTÁ 

654272-01 77496 01/112/2025 SÁ-100 SÁ-101 

SERGIO LUIZ SCHMIDT 821225-00 8218/2026 04/01/2026 PR-162 PR-163 

SILVÁNÁ BICHELS 656291-00 90349/2026 01/07/2024 SÁ-139 SÁ-140 

SILVÁNÁ STÁNISKI 
FERNÁNDES BÁTISTÁ 

729922-00 8248/2026 01/12/2025 PE-096 PE-097 

SILVESTRE KRZYZÁNOVSKI 162566-01 8543/2026 01/10/2025 OP-119 OP-120 

SIMONE SÁLVÁDOR MÁTOS 
SÁNTOS 

637203-00 3592/2026 01/02/2026 PE-097 PE-098 

SIRVÁL ITÁZIR ÁLVES JUNIOR 658928-03 8894/2026 01/04/2026 OP-079 OP-080 

SUZILENE ÁMÁNDÁ 
CÁRNELOSSO 

1176331-
00 

12018/2026 01/02/2026 PE-076 PE-077 

TÁISÁ HELENÁ JOCHINSEIN 432970-00 9619/2026 01/01/2026 PR-112 PR-113 
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TÁLLES SOÁRES LEITE 
14948451-
00 

382/2026 01/02/2026 SÁ-127 SÁ-128 

TEREZINHÁ ÁPÁRECIDÁ 
BORGES RIBEIRO 

645907-00 8762/2026 01/12/2025 PE-100 PE-101 

TONIEL DE ÁLMEIDÁ 646083-05 92/2026 01/04/2026 TÁ-118 TÁ-119 

VIVIÁN LOURES DE OLIVEIRÁ 
SÁNTÁNÁ HÁNKE 

443867-00 17655/2026 01/04/2026 TÁ-104 TÁ-105 

 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio.  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1607/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, tendo em vista a Lei Municipal n° 2353/2011, artigo 21,  Lei Municipal 
3823/2024, e ainda, o contido no Processo Ádministrativo protocolado sob nu mero 30359/2026 e 
Processos correlacionados, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Conceder ÁVÁNÇO FUNCIONÁL, referente a 1º Po s-Graduaça o, aos servidores pu blicos 
municipais, abaixo relacionados, do Plano de Carreira da Ádministraça o Pu blica Municipal, conforme 
indicaça o: 

SERVIDOR MÁTRI CULÁ PROCESSO 
 DÁTÁ DO 
DIREITO 

NI VEL 
ÁTUÁL 

NI VEL 
FUTURO 

SUELEN RÁMOS DÁ 
SILVÁ 

14486822-01 53140/2026 30/08/2024 SÁ-156 SÁ-161 

 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, ressalvada sua efica cia em 
08 de fevereiro de 2026, revogadas as disposiço es em contra rio. 
 Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1608/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por lei e tendo em vista o Decreto 29/2016, e o contido no Processo Ádministrativo 
protocolado sob o nº 30359/2026 e correlacionados. 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Conceder ÁVÁNÇO FUNCIONÁL, referente Curso de Áperfeiçoamento Profissional 120 
horas (Bie nio 2021-2022), aos servidores pu blicos municipais, abaixo relacionados, do Plano de 
Carreira da Ádministraça o Pu blica Municipal, conforme indicaça o: 

SERVIDOR MÁTRICULÁ PROCESSO  DÁTÁ DO 
DIREITO 

NI VEL 
ÁTUÁL 

NI VEL 
FUTURO 

TÁLLES SOÁRES LEITE 14948451-00 624 / 2026 06/01/2026 SÁ-128 SÁ-129 

 Árt. 2° - Esta Portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1609/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, e o contido no Processo Ádministrativo protocolado sob nu mero 
44448/2026, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Exonerar a pedido, ELOISÁ KRUPÁ, ocupante do cargo estatuta rio de ÁUXILIÁR DE 
EDUCÁÇÁ O INFÁNTIL, do Plano de Cargos e Vencimentos da Ádministraça o Pu blica Municipal, lotado 
(a) na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE EDUCÁÇÁ O, sendo seu u ltimo dia trabalhado 01/06/2026. 
 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 1610/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es que 
lhe sa o conferidas por Lei, em especial o artigo 87, incisos XXVII e XXVIII, combinados com a alí nea 
"a", do inciso II, do artigo 123, da Lei Orga nica do Municí pio de Campo Largo, e o contido no Processo 
Ádministrativo protocolado sob nu mero 44437/2026, 
RESOLVE 
 Árt. 1° - Nomear ELOISÁ KRUPÁ, portador (a) do RG / CPF 113.XXX.XXX-02, para exercer o 
cargo em regime estatuta rio de PROFESSOR EDUCÁDOR INFÁNTIL, ní vel salarial NEI-101 lotado (a) 
na SECRETÁRIÁ MUNICIPÁL DE EDUCÁÇÁ O, em decorre ncia da aprovaça o em Concurso Pu blico, 
veiculado atrave s do Edital n° 056/2023. 
 Árt. 2° - Esta portaria entrara  em vigor na data de sua publicaça o, revogadas as disposiço es 
em contra rio. 
  
Edifí cio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, datado e assinado eletronicamente. 
 
 
 

MAURÍCIO ROBERTO RIVABEM 
Prefeito Municipal 

 
 

  

http://www.campolargo.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – PARANÁ 

 
Lei nº 2698/2015. 

 
 
 
 
 
 
 
QUINTA – FEIRA, 28 DE MAIO DE 2026         ANO: XVI          EDIÇÃO Nº: 3185 - 66 Pág(s)  

 

Página 34 

 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

NOTIFICAÇÃO CADASTRO 29916 
 
Ássunto: Processo 42308 / 2026 
Contribuinte: 50.840.346 LUCÁS PRUDENTE GONCÁLVES 
CNPJ: 50.840.346/0001-76 
Lançamento nº: 114204/2026 
Vencimento: 13/07/2026 
 
 Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso 
das atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Árt. 30, inciso III e Árt. 98 §1º e 
§2º da Lei Municipal nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca do lançamento da 
TÁXÁ DE PODER DE POLI CIÁ - FISCÁLIZÁÇÁ O, o qual podera  ser impugnado no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
       Á na o impugnaça o do ca lculo e/ou do lançamento tributa rio neste prazo supra, decai o direito de 
recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
      O na o pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsa vel tributa rio a inscriça o 
em dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e 
consequente execuça o fiscal, sem prejuí zo da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao cre dito 
e protesto de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                                         
 

Fabiano Hirt  
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso das 
atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICÁ: 
  
CÁIXÁ ECONOMICÁ FEDERÁL, CNPJ 00.360.305/5947-30, para cie ncia no prazo de (30) trinta dias, 
a contar da data desta publicaça o, do seguinte ato: ÁUTO DE INFRÁÇÁ O 65/2026. Árt. 59, Inciso I, da 
Lei Municipal nº 2087/2008. 
 
Em querendo, apresente impugnaça o ou o que julgar cabí vel via processo digital, no mesmo prazo 
supra. 
 
Para que produza os devidos efeitos legais, para que chegue ao conhecimento de todos, e ningue m 
possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal oficial na forma da 
Lei Municipal Nº 2087/2008.  
 
                                        
 
 

Fabiano Hirt 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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NOTIFICAÇÃO CADASTRO 33704 
 
Ássunto: Processo 43457 / 2026 
Contribuinte: ILDO FRÁNCISCO GOZZO 
Lançamento nº: 114595/2026 – (ISS ÁNUÁL FIXO) 
Lançamento nº: 114594/2026 – (TX PODER DE POLI CIÁ) 
Vencimento: 15/06/2026 
  
         Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso das 
atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso III da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca dos lançamentos da TÁXÁ DE PODER DE 
POLI CIÁ - FISCÁLIZÁÇÁ O e ISS ÁNUÁL - FIXO, os quais podera o ser impugnados no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
          Á na o impugnaça o dos ca lculos e/ou dos lançamentos tributa rios neste prazo supra, decai o 
direito de recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
          O na o pagamento no prazo de vencimento dos tributos, sujeita o responsa vel tributa rio a 
inscriça o em dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e 
consequente execuça o fiscal, sem prejuí zo do da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao 
cre dito e protesto de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                                        
                      

Rafael Scandolara dos Santos 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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NOTIFICAÇÃO CADASTRO 27670 
 
Ássunto: Processo 44460 / 2026 
Contribuinte: MÁRCOS DÁ SILVÁ DOMINGUES  
CNPJ: 18.234.216/0001-87 
Lançamento nº: 114541/2026 
Vencimento: 13/07/2026 
 
 Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso 
das atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Árt. 30, inciso III e Árt. 98 §1º e 
§2º da Lei Municipal nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca do lançamento da 
TÁXÁ DE PODER DE POLI CIÁ - FISCÁLIZÁÇÁ O, o qual podera  ser impugnado no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
       Á na o impugnaça o do ca lculo e/ou do lançamento tributa rio neste prazo supra, decai o direito de 
recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
      O na o pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsa vel tributa rio a inscriça o 
em dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e 
consequente execuça o fiscal, sem prejuí zo da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao cre dito 
e protesto de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                                         
 

Fabiano Hirt  
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  
 
Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso das 
atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICÁ: 
  
VÁLORE ÁGENCIÁMENTO DE SERVICOS LTDÁ, CNPJ 22.961.336/0001-53, para cie ncia no prazo de 
(30) trinta dias, a contar da data desta publicaça o, do seguinte ato: PROCEDIMENTO FISCÁL 7/2026, 
INTIMÁÇÁ O FISCÁL 8/2026 e NOTIFICÁÇÁ O 10/2026. Árt. 59, Inciso I, da Lei Municipal nº 
2087/2008. 
 
Em querendo, apresente impugnaça o ou o que julgar cabí vel via processo digital, no mesmo prazo 
supra. 
 
Para que produza os devidos efeitos legais, para que chegue ao conhecimento de todos, e ningue m 
possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal oficial na forma da 
Lei Municipal Nº 2087/2008.  
 
                                        
 
 

Rafael Scandolara dos Santos 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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NOTIFICAÇÃO CADASTRO 33262 
 
Ássunto: Processo 42542 / 2026 
Contribuinte: BETIN ECOMMERCE LTDÁ 
CNPJ: 63.492.611/0001-14 
Lançamento nº: 114238/2026 
Vencimento: 13/07/2026 
 
 Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso 
das atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Árt. 30, inciso III e Árt. 98 §1º e 
§2º da Lei Municipal nº 2087/2008, NOTIFICÁ o contribuinte em epí grafe acerca do lançamento da 
TÁXÁ DE PODER DE POLI CIÁ - FISCÁLIZÁÇÁ O, o qual podera  ser impugnado no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento desta notificaça o consoante o art. 146, “caput”, da Lei Municipal nº 
2087/2008.  
       Á na o impugnaça o do ca lculo e/ou do lançamento tributa rio neste prazo supra, decai o direito de 
recurso administrativo nos termos do Árt. 132 da referida lei. 
      O na o pagamento no prazo de vencimento do tributo, sujeita o responsa vel tributa rio a inscriça o 
em dí vida ativa, com a aplicaça o das multas, juros e correço es previstas na lei municipal e 
consequente execuça o fiscal, sem prejuí zo da inscriça o do devedor em o rga os de proteça o ao cre dito 
e protesto de tí tulos, nos termos do art. 209-Á da lei 2.087/2008. 
                                         
 

Fabiano Hirt  
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Á Secretaria Municipal da Fazenda, atrave s do Departamento de Rendas Mobilia rias, no uso das 
atribuiço es que lhe sa o conferidas, atendendo ao que preceitua o Ártigo 30, inciso IV da Lei Municipal 
nº 2087/2008, NOTIFICÁ: 
  
ROGERIO VIDÁL JUNIOR, CNPJ 26.823.846/0001-15, para cie ncia no prazo de (30) trinta dias, a 
contar da data desta publicaça o, do seguinte ato: ÁUTO DE INFRÁÇÁ O 66/2026. Árt. 59, Inciso I, da 
Lei Municipal nº 2087/2008. 
 
Em querendo, apresente impugnaça o ou o que julgar cabí vel via processo digital, no mesmo prazo 
supra. 
 
Para que produza os devidos efeitos legais, para que chegue ao conhecimento de todos, e ningue m 
possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal oficial na forma da 
Lei Municipal Nº 2087/2008.  
 
                                        
 
 

Fabiano Hirt 
Auditor Fiscal da Receita Municipal 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Secretaria Municipal da Fazenda 
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PROCESSO SELETIVO Nº 039/2026 - PUBLICAÇÃO DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO 
DA TAXA DE INSCRIÇÃO   

 
O Prefeito do Municí pio de Campo Largo, Estado do Parana , no uso de suas atribuiço es legais, 
mediante as condiço es estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituiça o Federal e com 
as demais normas infraconstitucionais atinentes a  mate ria, TORNÁ PU BLICÁS as solicitaço es 
DEFERIDÁS de isença o da taxa de inscriça o do Processo Seletivo n.º 039/2026, nos seguintes termos. 
 Árt.1º Fica divulgado no neste Edital, com fulcro no regramento contido nos subitens 3.16 e 4.3 do 
Edital de Ábertura, a relaça o dos candidatos que tiveram o pedido de isença o DEFERIDO.  
NÁ O HOUVE CÁNDIDÁTOS DEFERIDOS NESTÁ ETÁPÁ 
Árt.2º  Registra-se que todos os pedidos de isença o INDEFERIDOS possuem justificativas quanto a 
posiça o adotada pela banca organizadora, que foram encaminhadas via e-mail.  
Árt.3º Quanto ao INDEFERIMENTO da solicitaça o de Isença o da taxa de Inscriça o, cabera  interposiça o 
de recurso no prazo de 29/05/2026 a 30/05/2026 ate  23h59min, observando o hora rio oficial de 
Brasí lia - DF. O candidato interessado em interpor recurso encaminhar via e-mail: 
recrutamento@campolargo.pr.gov.br.   
 Árt.4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicaça o.  do Edital 039/2026: 
Edifí cio da Prefeitura de Campo Largo, assinado e datado digitalmente. 
Publicado no Dia rio Oficial do Municí pio na respectiva data. 
 

MAURÍCIO RIVABEM 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2026 
 
CONSIGNÁTÁ RIO:  Conso rcio  Intergestores  Parana   Sau de   -  CNPJ 03.273.207/0001-28 
CONSIGNÁNTE: Municí pio de Campo Largo – CNPJ 76.105.618/0001-88 
PROCESSO ÁDMINISTRÁTIVO: 43507 / 2026 
OBJETO: O presente Termo de Conve nio tem por objeto operacionalizar as aço es envolvendo 
produtos para a sau de e de Ássiste ncia Farmace utica, atrave s da aquisiça o e distribuiça o de 
medicamentos essenciais, a  populaça o usua ria do SUS ( Sistema U nico da Sau de ) 
VÁLOR:    R$  1.600.000,00 ( Hum milha o e seiscentos mil reais ). 
PRÁZO: Entrara  em vigor a partir da data de sua assinatura e tera  vige ncia ate  31 de dezembro de 
2026. 
RECURSOS:  Dotaço es Orçamenta rias: nº 1117 elemento de despesa 333723000000 Fonte 303 
(Sau de 15% ) e nº 1118 – elemento de despesa: 333723200000 fonte: 303 ( Sau de 15% ) 
Campo Largo/PR, 11 de maio de 2026. 
 

Maurício Roberto Rivabem 
Prefeito Municipal 
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Edital de Chamamento Público nº 04/2026/SMDEI - HOMOLOGAÇÃO DE 
RESULTADO PROVISÓRIO / RETIFICADO 

 
Á Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econo mico e Inovaça o, no uso de suas atribuiço es legais, 
FÁZ SÁBER QUE, tendo em vista a realizaça o do Chamamento Pu blico para a seleça o de pessoas fí sicas 
e jurí dicas, residentes ou localizadas no municí pio de Campo Largo, interessadas no exercí cio de 
come rcio de produtos artesanais na Feira Gastrono mica de Campo Largo de Campo Largo, organizada 
de forma escalonada nas seguintes etapas: 
ETÁPÁ 1 (RENOVÁÇÁ O): Destinada exclusivamente aos atuais permissiona rios, detentores de 
autorizaço es vigentes e ativos na Feira Gastrono mica de Campo Largo, que manifestarem interesse 
em manter suas atividades para o pro ximo ciclo, desde que atendam aos requisitos de habilitaça o 
deste Edital. 
ETÁPÁ 2 (NOVÁS VÁGÁS): Destinada a  seleça o de novos interessados para o preenchimento de 04 
(quatro) novas vagas remanescentes, ale m de eventuais vagas na o renovadas na Etapa 1. 
RESOLVE HOMOLOGÁR O RESULTÁDO PROVISO RIO / RETIFICÁDO, na conformidade do Edital 
publicado. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ningue m possa alegar desconhecimento, e  expedido 
o presente comunicado que fica a  disposiça o pela internet no endereço eletro nico 
https://campolargo.atende.net/diariooficial/edicao. 
RENOVÁÇÁ O 
PRODUTO  PROPONTE CPF/CNPJ EQUIPÁMENTO SITUÁÇÁ O OBS 
HÁMBURGUER, 
CÁCHORRO-
QUENTE, MISTO 
QUENTE, 
BEBIDÁS 
ÁLCOO LICÁS EM 
LÁTÁ E DEMÁIS 
BEBIDÁS NÁ O 
ÁLCOO LICÁS 

Marcos dos Ánjos  
 

779.067.999-68 
 

Food Truck HÁBILITÁDO  

CREPE, CREPE 
SUI ÇO, WÁFFLE, 
BEBIDÁS 
ÁLCOO LICÁS EM 
LÁTÁ E DEMÁIS 

Ádriana Harmata  056.425.739-77 Food Truck HÁBILITÁDÁ  

http://www.campolargo.pr.gov.br/
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BEBIDÁS NÁ O 
ÁLCOO LICÁS  

ESPETINHOS DE 
CÁRNE, QUEIJO, 
FRÁNGO, 
LEGUMES 
(VEGETÁRIÁNO), 
PORCO, BEBIDÁS 
ÁLCOO LICÁS EM 
LÁTÁ E DEMÁIS 
BEBIDÁS NÁ O 
ÁLCOO LICÁS 

Fa bio Carminatti 
 

046.356.379-48 Food Truck INÁBILITÁDO 

- CND apresentada em 
nome de Pessoa Jurí dica 
 
- Licença Sanita ria em 
nome de Pessoa Jurí dica 
 
- Declaraça o de 
inexiste ncia de 
autuaço es e/ou multas 
emitidas pelo 
Departamento de 
Posturas Municipais em 
nome de Pessoa Jurí dica 
 
 

CHOPP 
Álcione Jose  
kampa 

553.316.029-91 Food Truck HÁBILITÁDO  

CHOPP Ántonio Ferreira 156.162.079-34 Food Truck HÁBILITÁDO  
PÁSTE IS FRITOS, 
BEBIDÁS 
ÁLCOOLICÁS E 
NÁ O 
ÁLCO OLICÁS EM 
LÁTÁ. 

Vera Regina 
Slompo 

21.790.300/0001
-91 

Food Truck HÁBILITÁDÁ  

 
NOVÁS VÁGÁS 
PRODUTO  PROPONTE CPF/CNPJ EQUIPÁMENTO SITUÁÇÁ O OBS 
X-POLENTÁ E 
BEBIDÁS EM 
GERÁL, 
EXCETO CHOPP 

Rafaela 
Czaikowski  

65.406.388/0001-
70  

Food Truck HÁBILITÁDÁ  

DOCES, 
CHURROS E 
BEBIDÁS EM 

Sirlei Candido 
Veloso Santos 

23.267.737/0001-
70 

Barraca HÁBILITÁDÁ  

Esteban daniel 
schmidt 

108.832.308-10 Barraca INÁBILITÁDO 
Na o apresentou a 
Licença Sanita ria 

http://www.campolargo.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – PARANÁ 

 
Lei nº 2698/2015. 

 
 
 
 
 
 
 
QUINTA – FEIRA, 28 DE MAIO DE 2026         ANO: XVI          EDIÇÃO Nº: 3185 - 66 Pág(s)  

 

Página 45 

 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

GERÁL, 
EXCETO CHOPP 

vigente emitida pela 
Secretaria Municipal de 
Sau de de Campo Largo 

Evilyn Ramos 
089.082.719-29 
 

Food Truck INÁBILITÁDÁ 
Comprovante de 
Reside ncia em nome de 
terceiro (a) 

PÁ O COM 
PERNIL OU PÁ O 
COM BOLINHO 
E BEBIDÁS EM 
GERÁL, 
EXCETO CHOPP 
 

Marina 
Novacoski 

063.013.289-57 
 

Barraca  HÁBILITÁDÁ  

Serve este para informar que a interposiça o de recurso devera  se dar exclusivamente atrave s do 
Formula rio Digital https://forms.gle/PYScv3Rfnmpirugw8, impreterivelmente a partir desta 
publicaça o ate  as 23h59 do dia 31/05/2026, em conformidade com item 5.4 do Edital de 
Chamamento Pu blico nº 04/2026/SMDEI. 
Á lista contendo os habilitados na fase documental (po s recurso), e convocaça o para sorteio (se 
necessa rio) sera  divulgada em Dia rio Oficial, no site da Prefeitura Municipal, no endereço 
https://campolargo.atende.net/diariooficial/edicao no dia 02 de junho de 2026.  
Publique-se. 
Campo Largo, 28 de maio de 2026. 
 

PEDRO PAROLIN TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação/SMDEI 

Prefeitura Municipal de Campo Largo 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2026/SMDEI 
 
PREÁ MBULO 
Á PREFEITURÁ DE CÁMPO LÁRGO, atrave s da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econo mico 
e Inovaça o, torna pu blico o presente chamamento pu blico, visando a seleça o de interessados no 
preenchimento de vagas destinadas ao come rcio ambulante eventual, que sera o disponibilizadas 
para 5ª Ediça o da Festa do Ágricultor de Campo Largo, nos termos da Lei Municipal nº 3.666/2023 e 
atualizaço es, bem como exige ncias estabelecidas neste Edital. 
1 – OBJETO 
1.1. O objeto deste Edital e  a seleça o para o preenchimento de 35 (trinta e cinco) vagas, mais cadastro 
de reserva, ofertadas para pessoas fí sicas e jurí dicas, residentes ou localizadas no municí pio de 
Campo Largo, interessadas no exercí cio do come rcio ambulante eventual, em virtude da 5ª Festa do 
Ágricultor, promovida pela Secretaria Municipal de Ágricultura e Pecua ria, a ser realizada nos dias 
nos dias 01 e 02 de agosto de 2026, no Parque Newton Puppi, neste municí pio. 
1.1.1. Á inscriça o e a autorizaça o para o exercí cio da atividade sa o pessoais e intransferí veis, sendo 
proibida a venda ou o aluguel do ponto destinado ao interessado. 
1.1.2. Na o sera  concedida mais de 01 (uma) autorizaça o, concomitantemente, por pessoa, para o 
exercí cio de qualquer atividade prevista neste edital de Chamamento Pu blico. 
1.1.3. O autorizado devera  portar durante todo o perí odo de trabalho: 
a) Áutorizaça o emitida pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econo mico e Inovaça o. 
b) Documento de identidade pessoal, com foto. 
c) Licença Sanita ria vigente emitida pela Secretaria Municipal de Sau de de Campo Largo, em caso de 
venda de alimentos e bebidas. 
1.1.4. Todo proponente esta  sujeito a s condiço es fixadas neste instrumento convocato rio, que faz Lei 
entre as partes. 
2. DOS RECURSOS ORÇÁMENTÁ RIOS 
2.1. O Chamamento Pu blico na o implica desembolso, a qualquer tí tulo, presente ou futuro, sendo 
vedada a transfere ncia de recursos financeiros entre os partí cipes. 
3. DÁ FORMÁ, PRÁZO E CONDIÇO ES PÁRÁ O CHÁMÁMENTO 
3.1. Os interessados em participar do Chamamento Pu blico devera o inscrever-se obrigatoriamente 
de forma virtual, atrave s do Formula rio eletro nico https://forms.gle/rrw21vjLVtt1ZFjw6, a partir da 
publicaça o deste Edital de Chamamento ate  a s 23h59 dia 21 de junho de 2026, sendo de total 
responsabilidade do interessado, a sua inscriça o. 
3.2. Na o sera o aceitas inscriço es apo s o encerramento do presente edital de Chamamento Pu blico. 

http://www.campolargo.pr.gov.br/
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4 – DÁ DOCUMENTÁÇÁ O 
4.1. Ás pessoas fí sicas ou jurí dicas interessadas na participaça o deste Chamamento Pu blico devera o 
apresentar os seguintes documentos: 
a) Certida o Negativa de De bitos Tributa rios Municipal (CPF ou CNPJ) ou Certida o Positiva com Efeitos 
de Negativa, a ser requerida a ser requerida Centro de Átendimento ao Cidada o da Prefeitura de 
Campo Largo (CÁC) ou atrave s do link 
https://campolargo.atende.net/autoatendimento/servicos/certidao-negativa-de-
debitos/detalhar/1. Á emissa o da Certida o Negativa de De bitos (CND) atrave s do link citado, somente 
sera  possí vel se o proponente na o possuir de bitos junto a tributaça o, caso haja pende ncias, o 
proponente devera  regularizar-se junto a  Secretaria Municipal de Fazenda (bloco 13). (conforme 
nome / raza o social informado na inscriça o – PF ou PJ) 
b) Co pia de documento oficial com foto; 
c) Co pia de comprovante de domicí lio em nome do proponente com emissa o ma xima de 60 dias ou 
Declaraça o de Reside ncia de Terceiros; 
d) Licença Sanita ria vigente emitida pela Secretaria Municipal de Sau de de Campo Largo (conforme 
nome / raza o social informado na inscriça o – PF ou PJ) 
e) Declaraça o de Inexiste ncia de Parentesco entre inscritos disponí vel no ÁNEXO II do presente edital 
de chamamento pu blico; 
f) Declaraça o de inexiste ncia de autuaço es e/ou multas decorrentes de descumprimento de regras 
ou normas estabelecidas para participaça o em feiras, eventos ou atividades similares realizadas no 
Municí pio de Campo Largo, emitidas pelo Departamento de Posturas Municipais a ser obtida na 
Secretaria de Ordem Pu blica, localizada no endereço Rua Rui Barbosa, 1258, Campo Largo – PR. 
(conforme nome / raza o social informado na inscriça o – PF ou PJ). 
g) Certificado de Condiça o de Microempreendedor Individual (CCMEI) ou Carta o CNPJ em caso de 
inscriça o em nome de Pessoa Jurí dica. 
4.2. No caso da impossibilidade de apresentar o comprovante de domicí lio no municí pio de Campo 
Largo em nome do proponente, este devera  apresentar a Declaraça o de Reside ncia de Terceiros 
contida no Ánexo III deste Edital de Chamamento Pu blico. 
4.3. Todos os documentos exigidos para participaça o neste Edital de Chamamento Pu blico devera o 
ser apresentados por meio de co pia perfeitamente legí vel. 
4.4. Á pende ncia de quaisquer documentos exigidos no item 4.1 desclassificara  o candidato. 
4.5. Em caso de fraude, omissa o, falsificaça o declaraça o inido nea, ou qualquer outro tipo de 
irregularidade, sera  cancelada a inscriça o e o proponente sera  eliminado do certame, sem prejuí zo 
das demais implicaço es legais. 

http://www.campolargo.pr.gov.br/
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5 – DOS CRITE RIOS DE HÁBILITÁÇÁ O 
5.1. Estara o habilitados para concorrer ao preenchimento das vagas disponí veis, os proponentes 
interessados em exercer o come rcio ambulante de alimentos e bebidas que se inscreverem atrave s 
do Formula rio Digital https://forms.gle/rrw21vjLVtt1ZFjw6 desde que tenham sua documentaça o 
validada. 
5.2. Cabera  a  Equipe Te cnica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econo mico e Inovaça o a 
ana lise e o julgamento dos documentos dos interessados. 
5.3. O Resultado Proviso rio contendo a lista dos habilitados na fase documental sera  divulgada em 
Dia rio Oficial, no sí tio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, no endereço 
https://campolargo.atende.net/diariooficial/edicao, no dia 23 de junho de 2026. 
5.4. Ápo s publicaça o da lista do item anterior, sera  aberto prazo para interposiça o de recurso, que 
devera  dar exclusivamente atrave s do Formula rio https://forms.gle/ÁqR9xzsbNVr5uGuXÁ, 
impreterivelmente no das 18h00 do dia 23 de junho de 2026 a s 23h59 do dia 25 de junho de 2026. 
5.5. Á lista contendo o resultado preliminar - po s recurso, bem como convocaça o para sorteio, caso 
haja nu mero de proponentes superior ao nº de vagas ofertadas para cada produto, sera  divulgada em 
Dia rio Oficial, no site da Prefeitura Municipal, no endereço 
https://campolargo.atende.net/diariooficial/edicao, no dia 26 de junho de 2026. 
5.6. O sorteio pu blico de que trata o item 5.5 sera  realizado, caso necessa rio, no dia 30 de junho de 
2026 a s 09h30 (hora rio de Brasí lia) Centro de Eventos da Prefeitura de Campo Largo, situado na Rua 
Joa o Stukas, 3237 - Jardim Sa o Vicente, Campo Largo – PR, neste municí pio. 
5.7. Ás vagas na o preenchidas podera o, a crite rio da municipalidade, ser destinadas a candidatos 
habilitados constantes em lista de espera, ainda que inscritos em categorias e produtos distintos, 
observada a convenie ncia e o interesse pu blico. 
6 – DOS PRODUTOS, EQUIPÁMENTOS E Nº DE VÁGÁS OFERTÁDÁS PÁRÁ Á REÁ DESTINÁDÁ Á PRÁÇÁ 
DE ÁLIMENTÁÇÁ O: 
6.1. Ás vagas ofertadas e os produtos autorizados para o come rcio ambulante eventual, de trata-se 
este esta o distribuí dos conforme segue: 
6.1.1. HÁMBU RGUER, CHORIPÁN, Á GUÁ, REFRIGERÁNTES E/OU SUCOS – 03 (TRE S) VÁGÁS. 
6.1.2. ESPETINHOS DE CÁRNE, Á GUÁ, REFRIGERÁNTES E/OU SUCOS - 03 (TRE S) VÁGÁS. 
6.1.3. CHOPP - 06 (SEIS) VÁGÁS. 
6.1.4. CHURROS, Á GUÁ, REFRIGERÁNTES E/OU SUCOS - 02 (DUÁS) VÁGÁS. 
6.1.5. CREPES, Á GUÁ, REFRIGERÁNTES E/OU SUCOS - 02 (DUÁS) VÁGÁS. 
6.1.6. PORÇO ES DE PEIXES FRITOS, BÁTÁTÁ FRITÁ, Á GUÁ, REFRIGERÁNTES E/OU SUCOS - 01 (UMÁ) 
VÁGÁ. 

http://www.campolargo.pr.gov.br/
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6.1.7. PORÇO ES DIVERSÁS – BÁTÁTÁ FRITÁ, ÁIPIM, TIRINHÁS DE CÁRNE, Á GUÁ, REFRIGERÁNTES 
E/OU SUCOS - 02 (DUÁS) VÁGÁS. 
6.1.8. BOLINHO DE CÁRNE, SÁLGÁDOS, LÁNCHES Á GUÁ, REFRIGERÁNTES E/OU SUCOS - 02 (DUÁS) 
VÁGÁS. 
6.1.9. MÁSSÁS EM GERÁL PÁRÁ CONSUMO - MÁCÁRRO ES EM GERÁL, PIZZÁS, CÁLZONES, ENTRE 
OUTROS - Á GUÁ, REFRIGERÁNTES E/OU SUCOS - 01 (UMÁ) VÁGÁ. 
6.1.10. TORRESMO EM GERÁL E DERIVÁDOS, Á GUÁ, REFRIGERÁNTES E/OU SUCOS - 01 (UMÁ) VÁGÁ. 
6.1.11. BEBIDÁS ORGÁ NICÁS: SUCOS, CHÁ S - 01 (UMÁ) VÁGÁ. 
6.1.12. PÁSTEL, Á GUÁ, REFRIGERÁNTES E/OU SUCOS - 02 (DUÁS) VÁGÁS 
6.1.13. PRODUTOS DE CÁFETERIÁ (Expresso, Carioca, Macchiato e Ámericano, Cappuccino, Latte, 
Mocaccino (Mocha) e chocolate quente, Fatias de Bolos Caseiros, Pa o de Queijo, Croissants e Folhados 
Salgados) – 01 (UMÁ) VÁGÁ 
6.2. DOS PRODUTOS, EQUIPÁMENTOS E Nº DE VÁGÁS OFERTÁDÁS PÁRÁ Á Á REÁ DESTINÁDÁ ÁOS “5 
SÁBORES DE CÁMPO LÁRGO” 
6. 2.1. PRÁTO PRINCIPÁL - CHURRÁSCO COM VENDÁ POR KG – 02 (duas) VÁGÁS; 
6.2.2. SOBREMESÁ - PUDIM COM VENDÁS EM PORÇÁ O INDIVIDUÁL - 02 (duas) VÁGÁS 
6.2.3. LÁNCHE - X- POLENTÁ COM VENDÁS EM PORÇÁ O INDIVIDUÁL - 02 (duas) VÁGÁS 
6.2.4. BEBIDÁ - SUCO DE UVÁ ÁRTESÁNÁL COM VENDÁS EM COPOS DE PÁPEL OU PLÁ STICO E/OU 
GÁRRÁFÁS PLÁ STICÁS DE 100 Á 500 ML - 02 (duas) VÁGÁS. 
6.3. Á a rea total do equipamento utilizado para o exercí cio das atividades (food truck e barraca) na o 
podera  ultrapassar os limites estabelecidos na Lei Municipal nº 3.666/2023. 
6.4. Os equipamentos e instalaço es de todas as atividades envolvidas no processo seletivo sera o de 
responsabilidade dos licenciados. 
6.5. Os interessados em participar deste Chamamento Pu blico devera o optar pela venda de apenas 
um dos produtos. 
6.6. O interessado que selecionar mais de um produto, descumprindo, portanto, o estabelecido no 
item 6.4. na o tera  direito a escolha, ficando esta a crite rio da municipalidade. 
7 – DÁ HOMOLOGÁÇÁ O E PUBLICÁÇÁ O DO RESULTÁDO FINÁL 
7.1 – Á Homologaça o do resultado final contendo a listagem dos proponentes habilitados, sera  
divulgada em Dia rio Oficial, no sí tio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, no endereço eletro nico 
https://campolargo.atende.net/diariooficial/edicao, no dia 30 de junho de 2026 apo s as 17h00. 
8 – DÁ EMISSÁ O DÁ ÁUTORIZÁÇÁ O PÁRÁ O EXERCI CIO DÁS ÁTIVIDÁDES 
8.1. O candidato habilitado, apo s a publicaça o da homologaça o do resultado final, devera  retirar a 
Áutorizaça o, bem como a guia para pagamento da contraprestaça o devida pelo particular pelo uso do 
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espaço pu blico, estabelecida na Lei 3.666/2023 no ato da entrega das contrapartidas previstas no 
item 11.1 que devera  se dar no dia 02 de julho de 2026 das 08h30 a s 11h30 ou no dia 03 de julho de 
2026 das 13h30 a s 16h00 no Centro de Eventos da Prefeitura de Campo Largo, situado na Rua Joa o 
Stukas, 3237 - Jardim Sa o Vicente, Campo Largo – PR. 
8.2. Os candidatos habilitados para o preenchimento das vagas ficam OBRIGÁDOS a participar, ou 
enviar um representante para reunia o para orientaço es sobre o evento que sera  realizada no dia 07 
de julho de 2026 a s 09h30 no Áudito rio da Prefeitura de Campo Largo localizado no bloco 11 do 
Centro Ádministrativo situado na Áv. Pe. Natal Pigatto 925, Vila Elizabeth. 
8.3. Os valores para emissa o da autorizaça o para o exercí cio da atividade, objeto deste edital, esta o 
especificados conforme tabelas a seguir: 
8.3.1. BÁRRÁCÁS: R$ 28,90 
8.3.2. FOOD TRUCK: R$ 72,24 
8.4. O inadimplemento ou atraso no pagamento da guia referente a contraprestaça o para uso de 
espaço pu blico podera  acarretar a automa tica e imediata suspensa o da autorizaça o. 
8.5. Os equipamentos podera o ser instalados nos locais indicados pela municipalidade dia 31 de julho 
de 2026 a partir das 15h00. 
8.6. TODOS os equipamentos devera o estar devidamente instalados a s 08h00 do dia 01 de agosto de 
2026. 
8.7. O candidato habilitado para o preenchimento da vaga que desistir da sua participaça o no 
presente Edital de Chamamento Pu blico, devera  OBRIGÁTORIÁMENTE formalizar sua desiste ncia 
atrave s de Protocolo a ser realizado no Centro Integrado de Átendimento ao Cidada o (CIÁC) ate  o dia 
24 de julho de 2026 apresentando Documento Oficial com Foto e co pia do Resultado Final deste 
Chamamento Pu blico. 
8.7.1 O protocolo de que trata o item 8.6 devera  ser realizado pelo pro prio proponente habilitado, 
sendo vedada a formalizaça o por terceiro. 
8.7.2 O candidato habilitado que na o formalizar sua desiste ncia atrave s de Protocolo, conforme 
descrito no item 8.7.1. na o tera  direito ao cancelamento da taxa emitida para o exercí cio da atividade, 
objeto do presente edital. 
9 – DO EXERCI CIO DÁS ÁTIVIDÁDES 
9.1. O Come rcio ambulante de que se trata este Edital de Chamamento Pu blico, se dara  
exclusivamente nos dias 1º e 2 de agosto de 2026 das 09h00 a s 22h00. 
9.2. Á disposiça o das vagas para o exercí cio das atividades sera  definida e indicada pela Secretaria 
Municipal de Ágricultura e Pecua ria. 
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9.3. Fica o autorizado obrigado a manter a barraca ou food truck em funcionamento durante todo o 
perí odo estabelecido no item 9.1.  
9.4. Os candidatos habilitados ao preenchimento das vagas destinadas a  PRÁÇÁ DE ÁLIMENTÁÇÁ O 
ficam OBRIGÁDOS Á DISPOR DE 04 (QUÁTRO) MESÁS de pla stico no modelo monobloco, 
acompanhadas de 04 (QUÁTRO) CÁDEIRÁS OU BÁNCOS/CÁDÁ. 
9.5. Os candidatos habilitados ao preenchimento das vagas destinadas aos “5 SÁBORES DE CÁMPO 
LÁRGO” ficam OBRIGÁDOS Á DISPOR DE 02 (DUÁS) MESÁS de pla stico no modelo monobloco, 
acompanhadas de 04 (QUÁTRO) CÁDEIRÁS OU BÁNCOS/CÁDÁ. 
10 – DÁS PROIBIÇO ES: 
10.1. E  proibido desenvolver as atividades de come rcio ambulante de que trata o presente edital, fora 
dos limites indicados municipalidade, sob pena de cassaça o da licença e aplicaça o de multa. 
10.2. Fica proibido o come rcio de produtos na o constantes neste Edital de Chamamento, sob pena de 
apreensa o da mercadoria, aplicaça o de multa e perda da autorizaça o, conforme legislaça o vigente. 
10.3. Fica PROIBIDÁ Á VENDÁ DE BEBIDÁS EM RECIPIENTES DE VIDRO OU EM LÁTÁS, devendo estes 
ser substituí dos por copos de papel ou pla stico. 
10.4. E  terminantemente proibida a contrataça o de menores de 18 (dezoito) anos no atendimento 
direto ao pu blico, bem como na manipulaça o de alimentos, operaça o de equipamentos ou qualquer 
atividade que configure trabalho em perí odo noturno, perigoso ou insalubre nos termos do Árt. 7º, 
XXXIII da Constituiça o Federal. 
10.5. Em observa ncia a  legislaça o vigente, fica proibido qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condiça o de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, desde que 
respeitadas as formalidades legais e a carga hora ria compatí vel com a freque ncia escolar. 
10.6. O descumprimento das normas de proteça o a  criança e ao adolescente sujeitara  o proponente a  
cassaça o imediata da autorizaça o de funcionamento, sem prejuí zo das sanço es civis, administrativas 
e penais cabí veis, com a devida notificaça o ao Conselho Tutelar e ao Ministe rio Pu blico do Trabalho 
11 – DÁ CONTRÁPÁRTIDÁ 
11.1. Todos os proponentes comprometem-se a doar, como contrapartida, bolas de vo lei e bolas de 
futebol, as quais devera o ser entregues obrigatoriamente no dia 02 de julho de 2026, das 08h30 a s 
11h30 ou no dia 03 de julho de 2026 das 13h30 a s 16h00, Centro de Eventos da Prefeitura de Campo 
Largo, situado na Rua Joa o Stukas, 3237 - Jardim Sa o Vicente, Campo Largo – PR. 
11.2. Á contrapartida fica estabelecida de acordo com produto autorizado, da seguinte forma: 
11.2.1. PRÁÇÁ DE ÁLIMENTÁÇÁ O 
PRODUTO CONTRÁPÁRTIDÁ 
HÁMBU RGUER, CHORIPÁN, Á GUÁ, 
REFRIGERÁNTES E/OU SUCOS 

15 (quinze) unidades de BOLÁS DE VOLEIBOL: 
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Material: couro sinte tico, com costura do tipo costurada 
a  ma quina, ca mara de borracha, pesando 150g, com 
medida da circunfere ncia de 60cm e  
15 (quinze) unidades de BOLÁS DE FUTEBOL: Material: 
PVC, dimenso es aproximadas de 60cm de 
circunfere ncia, pesando 390 gr. 

ESPETINHOS DE CÁRNE, Á GUÁ, 
REFRIGERÁNTES E/OU SUCOS 

15 (quinze) unidades de BOLÁS DE VOLEIBOL: 
Material: couro sinte tico, com costura do tipo costurada 
a  ma quina, ca mara de borracha, pesando 150g, com 
medida da circunfere ncia de 60cm e  
15 (quinze) unidades de BOLÁS DE FUTEBOL: Material: 
PVC, dimenso es aproximadas de 60cm de 
circunfere ncia, pesando 390 gr. 

CHOPP 

20 (vinte) unidades de BOLÁS DE VOLEIBOL: 
Material: couro sinte tico, com costura do tipo costurada 
a  ma quina, ca mara de borracha, pesando 150g, com 
medida da circunfere ncia de 60cm e  
20 (vinte) unidades de BOLÁS DE FUTEBOL: Material: 
PVC, dimenso es aproximadas de 60cm de 
circunfere ncia, pesando 390 gr. 

CHURROS, Á GUÁ, REFRIGERÁNTES E/OU SUCOS 

10 (dez) unidades de BOLÁS DE VOLEIBOL: 
Material: couro sinte tico, com costura do tipo costurada 
a  ma quina, ca mara de borracha, pesando 150g, com 
medida da circunfere ncia de 60cm e  
10 (dez) unidades de BOLÁS DE FUTEBOL: Material: 
PVC, dimenso es aproximadas de 60cm de 
circunfere ncia, pesando 390 gr. 

CREPES, Á GUÁ, REFRIGERÁNTES E/OU SUCOS 

10 (dez) unidades de BOLÁS DE VOLEIBOL: 
Material: couro sinte tico, com costura do tipo costurada 
a  ma quina, ca mara de borracha, pesando 150g, com 
medida da circunfere ncia de 60cm e  
10 (dez) unidades de BOLÁS DE FUTEBOL: Material: 
PVC, dimenso es aproximadas de 60cm de 
circunfere ncia, pesando 390 gr. 

PORÇO ES DE PEIXES FRITOS, BÁTÁTÁ FRITÁ, 
Á GUÁ, REFRIGERÁNTES E/OU SUCOS 

15 (quinze) unidades de BOLÁS DE VOLEIBOL: 
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Material: couro sinte tico, com costura do tipo costurada 
a  ma quina, ca mara de borracha, pesando 150g, com 
medida da circunfere ncia de 60cm e  
15 (quinze) unidades de BOLÁS DE FUTEBOL: Material: 
PVC, dimenso es aproximadas de 60cm de 
circunfere ncia, pesando 390 gr. 

PORÇO ES DIVERSÁS – BÁTÁTÁ FRITÁ, ÁIPIM, 
TIRINHÁS DE 
CÁRNE, Á GUÁ, REFRIGERÁNTES E/OU SUCOS 

15 (quinze) unidades de BOLÁS DE VOLEIBOL: 
Material: couro sinte tico, com costura do tipo costurada 
a  ma quina, ca mara de borracha, pesando 150g, com 
medida da circunfere ncia de 60cm e  
15 (quinze) unidades de BOLÁS DE FUTEBOL: Material: 
PVC, dimenso es aproximadas de 60cm de 
circunfere ncia, pesando 390 gr. 

BOLINHO DE CÁRNE, SÁLGÁDOS, LÁNCHES 
Á GUÁ, REFRIGERÁNTES E/OU SUCOS 

15 (quinze) unidades de BOLÁS DE VOLEIBOL: 
Material: couro sinte tico, com costura do tipo costurada 
a  ma quina, ca mara de borracha, pesando 150g, com 
medida da circunfere ncia de 60cm e  
15 (quinze) unidades de BOLÁS DE FUTEBOL: Material: 
PVC, dimenso es aproximadas de 60cm de 
circunfere ncia, pesando 390 gr. 

MÁSSÁS EM GERÁL PÁRÁ CONSUMO - 
MÁCÁRRO ES EM GERÁL, PIZZÁS, CÁLZONES, 
ENTRE OUTROS - Á GUÁ, REFRIGERÁNTES E/OU 
SUCOS 

15 (quinze) unidades de BOLÁS DE VOLEIBOL: 
Material: couro sinte tico, com costura do tipo costurada 
a  ma quina, ca mara de borracha, pesando 150g, com 
medida da circunfere ncia de 60cm e  
15 (quinze) unidades de BOLÁS DE FUTEBOL: Material: 
PVC, dimenso es aproximadas de 60cm de 
circunfere ncia, pesando 390 gr. 

TORRESMO EM GERÁL E DERIVÁDOS, Á GUÁ, 
REFRIGERÁNTES E/OU SUCOS 

10 (dez) unidades de BOLÁS DE VOLEIBOL: 
Material: couro sinte tico, com costura do tipo costurada 
a  ma quina, ca mara de borracha, pesando 150g, com 
medida da circunfere ncia de 60cm e  
10 (dez) unidades de BOLÁS DE FUTEBOL: Material: 
PVC, dimenso es aproximadas de 60cm de 
circunfere ncia, pesando 390 gr. 

BEBIDÁS ORGÁ NICÁS: SUCOS, CHÁ S 10 (dez) unidades de BOLÁS DE VOLEIBOL: 
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Material: couro sinte tico, com costura do tipo costurada 
a  ma quina, ca mara de borracha, pesando 150g, com 
medida da circunfere ncia de 60cm e  
10 (dez) unidades de BOLÁS DE FUTEBOL: Material: 
PVC, dimenso es aproximadas de 60cm de 
circunfere ncia, pesando 390 gr. 

PÁSTEL, Á GUÁ, REFRIGERÁNTES E/OU SUCOS  

15 (quinze) unidades de BOLÁS DE VOLEIBOL: 
Material: couro sinte tico, com costura do tipo costurada 
a  ma quina, ca mara de borracha, pesando 150g, com 
medida da circunfere ncia de 60cm e  
15 (quinze) unidades de BOLÁS DE FUTEBOL: Material: 
PVC, dimenso es aproximadas de 60cm de 
circunfere ncia, pesando 390 gr. 

PRODUTOS DE CÁFETERIÁ (Expresso, Carioca, 
Macchiato e Ámericano, Cappuccino, Latte, 
Mocaccino (Mocha) e chocolate quente, Fatias de 
Bolos Caseiros, Pa o de Queijo, Croissants e 
Folhados Salgados) 

10 (dez) unidades de BOLÁS DE VOLEIBOL: 
Material: couro sinte tico, com costura do tipo costurada 
a  ma quina, ca mara de borracha, pesando 150g, com 
medida da circunfere ncia de 60cm e  
10 (dez) unidades de BOLÁS DE FUTEBOL: Material: 
PVC, dimenso es aproximadas de 60cm de 
circunfere ncia, pesando 390 gr. 

 
11.2.2. “5 SÁBORES DE CÁMPO LÁRGO” 
PRODUTO CONTRÁPÁRTIDÁ 

PRÁTO PRINCIPÁL – CHURRÁSCO 

10 (dez) unidades de BOLÁS DE VOLEIBOL: 
Material: couro sinte tico, com costura do tipo costurada 
a  ma quina, ca mara de borracha, pesando 150g, com 
medida da circunfere ncia de 60cm e  
10 (dez) unidades de BOLÁS DE FUTEBOL: Material: 
PVC, dimenso es aproximadas de 60cm de 
circunfere ncia, pesando 390 gr. 

SOBREMESÁ – PUDIM 

10 (dez) unidades de BOLÁS DE VOLEIBOL: 
Material: couro sinte tico, com costura do tipo costurada 
a  ma quina, ca mara de borracha, pesando 150g, com 
medida da circunfere ncia de 60cm e  
10 (dez) unidades de BOLÁS DE FUTEBOL: Material: 
PVC, dimenso es aproximadas de 60cm de 
circunfere ncia, pesando 390 gr. 
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LÁNCHE - X-POLENTÁ 

10 (dez) unidades de BOLÁS DE VOLEIBOL: 
Material: couro sinte tico, com costura do tipo costurada 
a  ma quina, ca mara de borracha, pesando 150g, com 
medida da circunfere ncia de 60cm e  
10 (dez) unidades de BOLÁS DE FUTEBOL: Material: 
PVC, dimenso es aproximadas de 60cm de 
circunfere ncia, pesando 390 gr. 

BEBIDÁ - SUCO DE UVÁ ÁRTESÁNÁL COM 
VENDÁS EM COPOS DE PÁPEL OU PLÁ STICO 
E/OU GÁRRÁFÁS PLÁ STICÁS DE 100 Á 500 ML 

10 (dez) unidades de BOLÁS DE VOLEIBOL: 
Material: couro sinte tico, com costura do tipo costurada 
a  ma quina, ca mara de borracha, pesando 150g, com 
medida da circunfere ncia de 60cm e  
10 (dez) unidades de BOLÁS DE FUTEBOL: Material: 
PVC, dimenso es aproximadas de 60cm de 
circunfere ncia, pesando 390 gr. 

11.3. Á retirada das Áutorizaço es para o exercí cio das atividades, objeto deste edital de chamamento, 
ficam condicionadas a entrega das contrapartidas descritas no item 11.1. 
11.4. Á na o entrega da contrapartida acarretara  no cancelamento da Áutorizaça o. 
11.5. Os produtos arrecadados na contrapartida sera o distribuí dos a  populaça o em eventos 
promovidos pela Prefeitura de Campo Largo. 
12 – DÁS DISPOSIÇO ES FINÁIS 
12.1. Á revogaça o ou a cassaça o da autorizaça o na o ensejara  indenizaça o do autorizado pelo 
Executivo Municipal. 
12.2. O titular da autorizaça o e  responsa vel pela limpeza e manutença o em torno do local onde 
exercera  a atividade, tornando-se obrigato ria a retirada do lixo, devidamente ensacado e separado 
em embalagem apropriada e depositado em local pro prio para coleta, em pontos definidos pela 
Municipalidade. 
12.3. O exercí cio da atividade autorizada sera  fiscalizado pelas autoridades, no a mbito de suas 
compete ncias. 
12.4. Sera o garantidos o contradito rio e a ampla defesa ao eventual infrator, mediante procedimento 
administrativo pro prio, observadas as normas aplica veis relativas ao objeto da fiscalizaça o. 
12.5. E  de responsabilidade exclusiva e integral do selecionado, a utilizaça o de pessoal para a 
exploraça o da a rea, incluí dos os encargos trabalhistas, previdencia rios, sociais, fiscais e comerciais, 
resultantes de ví nculo empregatí cio, cujo o nus e obrigaço es em nenhuma hipo tese podera o ser 
transferidos para a Ádministraça o Pu blica. 
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12.6. E  direito do autorizado informar aos representantes da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econo mico e Inovaça o, sempre que tiver alguma proposta, sugesta o, reivindicaça o 
ou reclamaça o a ser encaminhada. 
12.7. O na o cumprimento das exige ncias determinadas neste Edital implicara  na inabilitaça o do 
participante no presente e/ou edital na cassaça o da autorizaça o. 
12.8. Fazem parte integrante do presente edital, os seguintes anexos: 
12.8.1. Ánexo I – Cronograma deste Edital de Chamamento Pu blico. 
12.8.2. Ánexo II - Declaraça o de Inexiste ncia de Parentesco entre inscritos. 
12.8.3. Ánexo III - Declaraça o de Reside ncia de Terceiros 
12.9. Á í ntegra do presente Edital de Chamamento Pu blico sera  publicada no Dia rio Oficial do 
Municí pio. 
12.10. Ás du vidas relativas ao presente Edital de Chamamento Pu blico podera o ser esclarecidas pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econo mico e Inovaça o, no seguinte endereço: Ávenida 
Padre Natal Pigatto, 925, Bloco 14, Vila Elizabeth, ou atrave s do telefone (41) 3291 5217. 
Campo Largo, 28 maio de 2026. 
 

PEDRO PAROLIN TEIXEIRA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação | SMDEI 

Prefeitura Municipal de Campo Largo 
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ANEXO I - CRONOGRAMA – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2026/SMDEI - 
5ª EDIÇÃO DA FESTA DO AGRICULTOR 

TRÁ MITE DÁTÁ HORÁ RIO LOCÁL 

Publicaça o do Edital em 
Dia rio Oficial 

28/05/2026 17h00 
https://campolargo.atende.net/diariooficial/edica
o  

Perí odo para inscriça o 
Á partir da 
publicaça o ate  
21/06/2026 

23h59  https://forms.gle/rrw21vjLVtt1ZFjw6  

Publicaça o do Resultado 
proviso rio  

23/06/2026 17h00 
https://campolargo.atende.net/diariooficial/edica
o 

 
Data para interposiça o de 
recurso 

Das 18h00 do 
dia 23/06 a s 
23h59 do dia 
25/06/2026 

 
-------- 

https://forms.gle/ÁqR9xzsbNVr5uGuXÁ  

Resultado Preliminar – 
po s-recurso e convocaça o 
para sorteio, se 
necessa rio. 

26/06/2026 17h00 
https://campolargo.atende.net/diariooficial/edica
o 
 

Sorteio (se necessa rio) 30/06/2026 09h30 
Centro de Eventos da Prefeitura de Campo Largo, 
situado na Rua Joa o Stukas, 3237 - Jardim Sa o 
Vicente, Campo Largo – PR 

Publicaça o da 
Homologaça o do 
Resultado Final 

30/06/2026 17h00 
https://campolargo.atende.net/diariooficial/edica
o 

Data para entrega das 
contrapartidas e retirada 
da Áutorizaça o e da guia 
para pagamento do Valor 
do Preço Pu blico. 

02/07/2026 
Das 08h30 
a s 11h30 Centro de Eventos da Prefeitura de Campo Largo, 

situado na Rua Joa o Stukas, 3237 - Jardim Sa o 
Vicente, Campo Largo – PR 03/07/2026 

Das 13h30 
a s 16h00 

Reunia o para orientaço es 
sobre o evento 

07/07/2026 09h30 Áudito rio da Prefeitura de Campo Largo 

  

http://www.campolargo.pr.gov.br/
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https://campolargo.atende.net/diariooficial/edicao
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ANEXO II - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2026/SMDEI - 5ª EDIÇÃO DA 
FESTA DO AGRICULTOR DE CAMPO LARGO 

 
DECLÁRÁÇÁ O DE INEXISTE NCIÁ DE PÁRENTESCO ENTRE INSCRITOS 
 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 
portador(a) do RG nº _____________________ e CPF nº ___________________, residente e domiciliado(a) a  
____________________________________________, inscrito(a) no Chamamento Pu blico nº 07/2026/SMDEI, 
promovido pela Prefeitura Municipal de Desenvolvimento Econo mico e Inovaça o da Prefeitura de 
Campo Largo, para concessa o de autorizaça o para exercí cio do come rcio ambulante exercido na Feira 
Gastrono mica de Campo Largo . 
DECLÁRO, sob as penas da lei, para os devidos fins, que: 
 
Na o possuo parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade ate  o segundo grau (pai, ma e, filho(a), 
avo (o ), neto(a), irma o(a ), co njuge, sogro(a), genro ou nora) com nenhum outro candidato inscrito 
neste mesmo chamamento pu blico; 
 
Comprometo-me a comunicar imediatamente a  Municipalidade caso venha a identificar, apo s a 
inscriça o, a existe ncia de parente inscrito no mesmo processo seletivo; 
 
Estou ciente de que a omissa o ou falsidade de qualquer informaça o prestada nesta declaraça o 
implicara  em desclassificaça o imediata ou revogaça o da autorizaça o concedida, sem prejuí zo das 
sanço es administrativas, civis e penais cabí veis. 
 
 
Por ser verdade, firmo a presente declaraça o. 
 
Campo Largo, _______ de ____________, de 2026 
 
[ÁSSINÁTURÁ DO INSCRITO] 
(Ássinatura conforme documento de identidade ou Ássinatura Digital Gov.br) 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA DE TERCEIROS - 5ª EDIÇÃO DA FESTA DO 
AGRICULTOR DE CAMPO LARGO 

 
 
Eu,________________________________________________________________________, residente na 
________________________________________________________________, 
nº_________Bairro____________________________,CEP___________________________, DECLÁRO, para os devidos 
fins de comprovaça o de reside ncia, sob as penas previstas no art. 2º da Lei 7.115/83, que o (a) senhor 
(a)_______________________________________________, portador do RG nº ________________________________________, 
expedido pelo ___________________ e inscrito no CPF/MF sob o nº _________________________________ e  
residente e domiciliado (a) sito 
__________________________________________________,nº________bairro______________________________________________
_CEP:______________________. 
Declaro ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaraça o pode implicar na sança o penal 
prevista no art. 299 do Co digo Penal, conforme transcriça o abaixo: 
“Árt. 299 – Omitir, em documento pu blico ou particular, declaraça o que nele deveria constar, ou nele 
inserir ou fazer inserir declaraça o falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigaça o ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusa o de 1 
(um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento e  pu blico e reclusa o de 1 (um) a 3 (tre s) anos, se o 
documento e  particular.” 
 
_________________________________, _______ de _________________de 20_______ 
 
 
 
[ÁSSINÁTURÁ DO INSCRITO] 
(Ássinatura conforme documento de identidade ou Ássinatura Digital Gov.br) 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
ESPE CIE: 1º aditivo contrato administrativo nº 04/2026; OBJETO: ÁLTERÁÇÁ O QUÁLITÁTIVÁ E 
QUÁNTITÁTIVÁ DO OBJETO CONTRÁTÁÇÁ O DE EMPRESÁ ESPECIÁLIZÁDÁ PÁRÁ EXECUÇÁ O DE 
PROJETO DE REFORMÁ E PINTURÁ EXTERNÁ DÁ CÁ MÁRÁ MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO; ÁMPÁRO 
LEGÁL: art. 124 e art. 125 da Lei nº 14.133 de 2021; PROCESSO DIGITÁL Nº: 40606/2026; PROCESSO 
ÁDMINISTRÁTIVO ORIGINÁ RIO Nº: 39/2025;  PREGÁ O ELETRO NICO Nº: 05/2025; VÁLOR TOTÁL 
DO ÁCRE SCIMO: R$ 176.364,02 (cento e setenta e seis mil trezentos e sessenta e quatro mil e dois 
centavos); DOTÁÇÁ O ORÇÁMENTÁ RIÁ: 01.001.0001.0031.0029.2150.3.3.90.39.16.00 (Manutença o e 
Conservaça o de Bens Imo veis) CONTRÁTÁNTE: CÁ MÁRÁ MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO-PR; 
CONTRÁTÁDO: VÁ CONSTRUÇO ES LTDÁ CNPJ:  41.418.315/0001-30. 
 

ALEXANDRE GUIMARÃES 
Presidente 

Câmara Municipal de Campo Largo/PR 
 
  

http://www.campolargo.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO – PARANÁ 

 
Lei nº 2698/2015. 

 
 
 
 
 
 
 
QUINTA – FEIRA, 28 DE MAIO DE 2026         ANO: XVI          EDIÇÃO Nº: 3185 - 66 Pág(s)  

 

Página 64 

 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

PORTARIA Nº 107, DE 28 DE MAIO DE 2026 
 
O PRESIDENTE DÁ CÁ MÁRÁ MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso das atribuiço es 
que lhe sa o conferidas no artigo 19, inciso XXI do Regimento Interno, considerando as deciso es 
emergentes do Processo Ádministrativo nº 42582/2026 e com base no artigo 148 da Lei nº 2.347 de 
22 de dezembro de 2011, 
RESOLVE: 
 
Árt. 1º Conceder licença com vencimentos por motivo de tratamento de sau de, no dia 18/05/2026, 
com retorno ao trabalho no dia 19/05/2026 a  servidora pu blica municipal REGINÁ MÁLÁCRIDÁ DÁ 
SILVÁ, ocupante do cargo de ÁUXILIÁR DE SERVIÇOS GERÁIS na Ca mara Municipal de Campo 
Largo/PR. 
Árt. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaça o.     
 
Ca mara Municipal de Campo Largo, 28 de maio de 2026. 
 
 
 
 

ALEXANDRE GUIMARÃES 
Presidente 
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PORTARIA Nº 108, DE 28 DE MAIO DE 2026 
 
O PRESIDENTE DÁ CÁ MÁRÁ MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO, Estado do Parana , no uso das atribuiço es 
que lhe sa o conferidas no artigo 19, inciso XXI do Regimento Interno, nos termos do que preve  o 
artigo 33, § 2º da Lei 3.624/2023 e considerando as deciso es emergentes do processo administrativo 
nº 44803/2026, 
 
RESOLVE: 
 
Árt. 1º CONCEDER reduça o de 24 horas no me s de junho de 2026, para o servidor WILLIÁN FERMINO 
DÁ SILVÁ, ocupante do cargo de ÁDMINISTRÁDOR, estatuta rio da Ca mara Municipal de Campo Largo, 
com o devido desconto proporcional aos seus vencimentos. 
Árt. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicaça o. 
 
                        Ca mara Municipal de Campo Largo, 28 de maio de 2026. 
 
 

ALEXANDRE GUIMARÃES 
Presidente 
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EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DO PLENÁRIO PERTENCENTE À CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPO LARGO – Nº 7/2026 

 
Espe cie: Termo de Cessa o de Uso do Plena rio da Ca mara Municipal de Campo Largo nº 7/2026; 
Processo Ádministrativo nº: 43377-2026; Objeto: Cessa o de Uso do Plena rio da Ca mara Municipal de 
Campo Largo para a realizaça o da abertura oficial do programa “Blitz Educativa – Tela Ápagada, 
Criança Conectada”; Data: 28/05/2026; Cedente: CÁ MÁRÁ MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO; 
Cessiona rio: PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE CÁMPO LÁRGO. 
 
 

 

http://www.campolargo.pr.gov.br/


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SMF/DRI/DLCTI. 

A Secretaria Municipal da Fazenda, através do Departamento de Rendas 
Imobiliárias - Divisão de Lançamento e Controle dos Tributos Imobiliários, no 

uso das atribuições que lhe são conferidos, vem INFORMAR aos seguintes 

contribuintes acerca de atualização cadastral e/ou cadastro de ofício de terreno(os) 

e/ou unidade(es), lançamento e/ou recálculo de Imposto Predial e Territorial Urbano 

- IPTU e/ou encerramento de seus respectivos processos administrativos: 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS  

 

Número Ano Requerente - Nome/Razão Situação 

66546 2023  GIOVANA MAROCHI ENCERRADO 

97725 2025    ISADORA PRESENDO BET SCHEFER         ENCERRADO 

80225 2025 ROMUALDO LIBERATO ROSA ENCERRADO 

28142 2026 JOSE ALBERTO GOMES ENCERRADO 

19232 2026 VERONICA PRETKO GONCALVES ENCERRADO 

28667 2026 CELSO JOSE CZAYA ENCERRADO 

32327 2026 EVELISE GREIN ENCERRADO 

30746 2026 RAUL MARCOS BUENO ENCERRADO 

22577 2026  ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAMPO LARGO - ACICLA DEFERIDO 

41991 2026 OSEAS RIBAS FERREIRA JUNIOR ENCERRADO 

32248 2026 ALINE RAMOS ENCERRADO 

24830 2026 JOEL SOARES PINTO DEFERIDO 

43261 2026 SERGIO HENRIQUE VIEIRA ENCERRADO 

43267 2026  RAINARA PECHEBOVICZ ENCERRADO 

27412 2026 HORIZONTE INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA DEFERIDO 

24942 2026  APARECIDA AMERICO FARIAS INDEFERIDO 

27126 2026 MARCIA NEUBER INDEFERIDO 

32064 2026  JULIANA MENDONCA FAVARO DEFERIDO 

42394 2026 MARICI MARA DIMBARRE ENCERRADO 

21860 2026 MARCOS ROBERTO KUKLIK ENCERRADO 

24349 2026 FILOMENA MAZUR PINTO DEFERIDO 

32210 2026 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA DEFERIDO 

31083 2026 VANDERCI RIBEIRO MENDES DEFERIDO 

32464 2026 JULIA NEDA SKIEIKA DEFERIDO  

35335 2026  ANTONIO ALVES CAVALHEIRO DEFERIDO 



                                   

                                        LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS  

Lançamento Ano Inscrição Imobiliária / 
Cadastro Imobiliário Contribuinte Cadastro 

Único 

79451    2026 01.05.257.0191.000.016 LEIDIANE ANDRADE FISZT 1136739 

79450 2026 01.05.257.0191.000.015  LEIDIANE ANDRADE FISZT 1136739 

79454 2026 01.05.257.0191.000.019 MELISSA ANDRADE FISZT DOS SANTOS 9999889820 

79438 2026 01.05.257.0191.000.003 FRANCIELLI LAZAROTO 937304 

79447 2026 01.05.257.0191.000.012 THIAGO ANDRADE FISZT 3890333 

79448 2026 01.05.257.0191.000.013 THIAGO ANDRADE FISZT 3890333 

40060 2026 01.05.029.0368.000.001 ARIELLE MORO WENSKI 605468 

71625 2026 01.05.316.0202.000.001 RENATO WENSKI 235750 

40864 2026 01.05.096.0413.001 RENATO WENSKI 235750 

79289 2026 01.01.131.0221.000 NILCE TEREZA DOS SANTOS BERTON 1700103 

50957 2026 01.03.230.0134.001 HORIZONTE INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA 14928159 

79583 2026 01.03.321.0317.000.007 GABRIEL GORSKI 99015 

113710 2026 01.03.321.0317.000.017 JOÃO ALFREDO GASPARETO 408042 

113078 2026 01.04.364.0029.000.002 APARECIDA AMERICO FARIAS 951480 

79723 2026 01.04.364.0029.000.001 APARECIDA AMERICO FARIAS 951480 

38986 2026 01.04.058.0187.000 MOVEIS CAMPO LARGO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 260517 

28161 2026 01.01.127.0033.000.001 MARCOS ROBERTO KUKLIK 239305 

113073 2026 01.04.360.0512.000.001 FILOMENA MAZUR PINTO 317160 

113657 2026 03.01.548.0200.000.007 EDGAR MARCOS KLOSSOWSKI 349763 

 

 

 

 

 

 



  1- Para os processos cujos pedidos foram DEFERIDOS, a decisão e documentos anexos 

encontram-se disponíveis para consulta no portal online da prefeitura municipal: processos 

encerrados em até 10 dias, conforme art. 12 do Decreto Municipal n. 70/2022; 

2 - Para os processos em situação de INDEFERIDO ou de DEFERIDO EM PARTE, o 

requerente tem o direito, em um prazo de 30 dias, de interpor recurso administrativo para 

que o processo seja reexaminado em procedimento de segunda instância administrativa, 

conforme art. 152 da Lei Municipal n. 2087/2008; 

3 - Para os processos em situação de PARALISADO, nos termos do art. 2º, parágrafo 2º, do 

Decreto Municipal n. 70/2023, aguarda-se o prazo de 15 dias para a apresentação das 

informações e dos documentos pendentes. Após, poderá implicar no encerramento dos 

autos. 

4 - Para os processos administrativos que resultaram em novos lançamentos tributários 

(re-cálculos), as guias de pagamentos estão disponíveis em anexo aos processos digitais: 

4.1 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Artigos 83-91 da lei municipal n. 2087/2008 - Código 

Tributário Municipal (CTM). 

4.2 - GUIAS DE PAGAMENTO - Os lançamentos tributários ocorreram mediante processos 

administrativos devidamente protocolados e instruídos. A guias de pagamentos 

encontram-se disponíveis para retirada: (i) autoatendimento do portal da Prefeitura 

Municipal; (ii) presencialmente no Centro de Atendimento ao Cidadão. 

4.3 - IMPUGNAÇÃO: O contribuinte poderá, em até 30 dias após a notificação, protocolar 

impugnação administrativa juntamente a essa municipalidade, conforme preceitua  o CTM. 

Produzam-se os devidos efeitos legais para que chegue ao conhecimento de todos, e 

ninguém possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente Edital, publicado em jornal 

oficial na forma da Lei Municipal n. 2087/2008. 

Silvana do Nascimento Antunes 

Departamento de Rendas Imobiliárias. 
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DECRETO Nº 206 de 28 de Maio de 2026

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares no orçamento geral do Município, conforme especifica.

Art. 1º Nos termos do art. 167, inc. VI, da Constituição Federal e art. 43, § 1º, inc. III, da Lei 4.320, de 
17  de  março  de  1964,  bem como o  que  dispõe  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  e  Lei  Orçamentária  Anual  
(LOA)  do  exercício  financeiro  corrente,  fica  autorizada  abrir  crédito  nas  formas  de  transferência,  transposição,  
remanejamento ou suplementar, mediante realocação de recursos orçamentários entre unidades do Poder Executivo.

Parágrafo  único.  A  realocação  de  recursos  orçamentários  se  dará  mediante  suplementação  e  
anulação, conforme disposto nos artigos seguintes.

Art. 2º Fica aberto crédito adicional suplementar na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - PR

Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: 02.010.0012.0361.0016.2077 Atividade:Desenvolvimento da Educação Básica - Ensino 

Fundamental
Elemento Despesa Fonte de Recurso

3390300000 - Material de consumo 00571-Emenda -  kits leitura - Educação - 202643480002/2026 - 
Deputado Delegado Matheus Laiola

Valor 298.500,00
Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: 02.010.0012.0361.0016.2077 Atividade:Desenvolvimento da Educação Básica - Ensino 

Fundamental
Elemento Despesa Fonte de Recurso

4490520000 - Equipamentos e material permanente 00572-Emenda - Ar condicionado - Educação - 202643480002/2026- 
Deputado Delegado Matheus Laiola

Valor 497.500,00
Unidade Orçamentária: 02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional Programática: 02.010.0012.0361.0016.2077 Atividade:Desenvolvimento da Educação Básica - Ensino 

Fundamental
Elemento Despesa Fonte de Recurso

4490520000 - Equipamentos e material permanente 00573-Emenda - Conjuntos escolares - Educação 
-202643480002/2026 - Deputado Delegado Matheus Laiola

Valor 199.000,00
Unidade Orçamentária: 02.021 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional Programática: 02.021.0008.0245.0020.2135 Atividade:Ações de Apoio à Gestão do Sistema Único de Assistência 

Social - SUAS
Elemento Despesa Fonte de Recurso

3390140000 - Diárias - civil 00936-Componente Para Qualificação da Gestão
Valor 629,80

Unidade Orçamentária: 02.021 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional Programática: 02.021.0008.0245.0020.2135 Atividade:Ações de Apoio à Gestão do Sistema Único de Assistência 

Social - SUAS
Elemento Despesa Fonte de Recurso

3390140000 - Diárias - civil 00940-Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família 
e do Cadastro Único

Valor 11.570,20
Unidade Orçamentária: 02.021 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional Programática: 02.021.0008.0245.0020.2135 Atividade:Ações de Apoio à Gestão do Sistema Único de Assistência 

Social - SUAS
Elemento Despesa Fonte de Recurso
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - PR
3390330000 - Passagens e despesas com locomoção 00940-Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família 

e do Cadastro Único
Valor 17.000,00

Unidade Orçamentária: 02.021 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional Programática: 02.021.0008.0245.0020.2135 Atividade:Ações de Apoio à Gestão do Sistema Único de Assistência 

Social - SUAS
Elemento Despesa Fonte de Recurso

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica

00940-Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família 
e do Cadastro Único

Valor 2.260,00
Unidade Orçamentária: 02.021 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional Programática: 02.021.0008.0245.0020.2120 Atividade:Ações de Proteção Social Básica

Elemento Despesa Fonte de Recurso
4490520000 - Equipamentos e material permanente 00113-Piso Único de Assistência Social (PAS)

Valor 3.320,00
Unidade Orçamentária: 02.021 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional Programática: 02.021.0008.0245.0020.2135 Atividade:Ações de Apoio à Gestão do Sistema Único de Assistência 

Social - SUAS
Elemento Despesa Fonte de Recurso

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica

00940-Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família 
e do Cadastro Único

Valor 17.758,95
Unidade Orçamentária: 02.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Funcional Programática: 02.012.0004.0123.0001.2007 Atividade:Manutenção da Gestão Financeira

Elemento Despesa Fonte de Recurso
3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica

00000-Recursos Livres - Não condicionado

Valor 33.151,03
Valor total da suplementação 1.080.689,98

Art. 3º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de superávit 
financeiro, excesso de arrecadação ou anulação total ou parcial da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s), no 
mesmo valor do crédito adicional suplementar, e nos seguintes detalhamentos:

I. Superávit Financeiro apurado no encerramento do exercício financeiro de 2025, conforme prevê o inciso I 
do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos:

Fonte de Recurso
00936 - Componente Para Qualificação da Gestão 629,80
00940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 11.570,20
00940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 17.000,00
00940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 2.260,00
00940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 17.758,95
00000 - Recursos Livres - Não condicionado 33.151,03

II. Excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 
de março de 1964, na importância de, nas seguintes fontes de recurso e importância:

Fonte de Recurso
Excesso 4171957010000000000

Vínculo: 00571 - Emenda -  kits leitura - Educação - 202643480002/2026 - Deputado 
Delegado Matheus Laiola

298.500,00
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Excesso 4241951010000000000
Vínculo: 00572 - Emenda - Ar condicionado - Educação - 202643480002/2026- Deputado 
Delegado Matheus Laiola

497.500,00

Excesso 4241250910000000000
Vínculo: 00573 - Emenda - Conjuntos escolares - Educação -202643480002/2026 - 
Deputado Delegado Matheus Laiola

199.000,00

II.  Anulação  total  ou  parcial  da(s)  dotação(ões)  orçamentária(s)  abaixo  relacionada(s),  conforme  prevê  o  
inciso III do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos e 
importância:

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO - PR

Unidade Orçamentária: 02.021 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional Programática: 02.021.0008.0245.0020.2122 Atividade:Ações de Proteção Social Especial - Alta 

Complexidade
Elemento Despesa Fonte de recurso

3390300000 - Material de consumo 00113-Piso Único de Assistência Social (PAS)
Valor 3.320,00

Valor total da Anulação 3.320,00

Art. 4 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Campo Largo - Paraná, 26 de maio de 2026

___________________________________
MAURICIO ROBERTO RIVABEM

Prefeito
CPF: 836.772.409-72
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